
ILUSTRÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE VITÓRIA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Vereador Leonardo Monjardim

Processo n. 3.783/2023
Requerimento n. 05/2023

ARMANDO FONTOURA BORGES FILHO, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, por seu advogado abaixo firmado, vem a presença de Vossa
Excelência para expor e requerer o que segue:

Conforme requerimento tombado sob o nº 4592 em anexo, de 12 de abril de 2023, este
advogado formalizou junto ao protocolo desta Casa de Leis pedido para: “juntada de
procuração em anexo, bem como vistas dos autos ou o seu encaminhamento integral
através do correio eletrônico fdilen@gmail.com para fins de elaboração de defesa prévia”.

Todavia, até a presente data, não tivemos qualquer retorno por parte desta
Corregedoria/ Gabinete, sendo certo que no sítio da Câmara constam somente o
requerimento inicial e despacho do corregedor solicitando a citação do Vereador, motivo
pelo qual este advogado está impossibilitado de oferecer a sua defesa prévia.

Assim sendo, para evitar dano irremediável ao Vereador ora representado, serve a
presente para reiterar o pedido acima, com o encaminhamento integral do processo,
incluindo os registros em ata/ audiovisual das audiências realizadas, além do
restabelecimento integral do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa
prévia.

Por oportuno, requer que todas as notificações/ intimações sejam realizadas em seu
nome, na forma e para os devidos fins legais.

Nestes termos,
Pede deferimento

Vitória/ES, 04 de maio de 2023.

Fernando Carlos Dilen da Silva
(oab.es 10.585)

Rua José Alexander Buaiz, 190 – Ed. Master Tower, salas 906/907, Enseada do Suá, Vitória/ES
CEP 29.050-918 – Telefax: 027 – 3324 3509
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